
LEI Nº 11.542, DE 7 DE JULHO DE 2023
 

Concede tramitação prioritária a procedimento
administrativo da administração direta e indireta municipal
em que pessoa vítima de violência doméstica ou familiar
figure como parte.

 
O povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
 
Art. 1º - Fica concedido tramitação prioritária a procedimento administrativo da administração direta e
indireta municipal em que pessoa vítima de violência doméstica ou familiar figure como parte, nos
termos da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.

Parágrafo único - A tramitação prioritária a que se refere o caput deste artigo se aplica a todo
procedimento administrativo, independentemente de ter se iniciado de ofício ou por provocação de
parte interessada.

Art. 2º - Incluem-se na tramitação prioritária estabelecida por esta lei:
I - os procedimentos do setor de recursos humanos do respectivo órgão;
II - as denúncias e as representações sobre qualquer violência sofrida em razão da condição de sexo
feminino;
III - o procedimento de remoção, quando se tratar de servidora pública integrante da administração
direta ou indireta.

Art. 3º - A tramitação prioritária de que trata esta lei se dará em razão da hipótese elencada no art. 1º
desta lei, independente de requerimento da parte.

Parágrafo único - O órgão poderá exigir a apresentação de autodeclaração da vítima de violência
doméstica ou familiar para se configurar a tramitação prioritária prevista nesta lei, devendo o
documento com a autodeclaração ser mantido em sigilo pelo órgão e sendo vedada a sua anexação
aos autos do procedimento.

Art. 4º - A tramitação prioritária de que trata esta lei:
I - é compatível com as demais situações de prioridade asseguradas por lei;
II - não se aplica às situações de prioridade definidas em normas e em protocolos específicos para
atendimento em serviços de urgência e emergência.

Art. 5º - Todos os critérios de prioridade, incluindo o critério instituído por esta lei, serão amplamente
divulgados e mantidos atualizados nos sítios eletrônicos oficiais dos órgãos e das entidades públicas
da administração direta e indireta municipal.

Art. 6º - O Executivo regulamentará esta lei para garantir sua fiel execução.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Belo Horizonte, 7 de julho de 2023.
 
Fuad Noman
Prefeito de Belo Horizonte
 
(Originária do Projeto de Lei nº 407/22, de autoria do vereador Jorge Santos, da vereadora Marilda
Portela, e dos vereadores Ciro Pereira, Gabriel, Irlan Melo, Léo, Professor Juliano Lopes, Reinaldo
Gomes Preto Sacolão e Wanderley Porto)


